
.Art .2· - J. present e . up1..ent~ão será cober
ta oca o recurso proveniente do E:cces80 de Ureoadaçâo & S8 Teritioar DO "i
exercíoio.

50 . 000 , 00

50 · 000,00

50 . 000 , 00

600.000,00
1. 000. 000, 00--

cont inua.

LEI 11. l e i ? DE O~ DE MAIO DE 1987

"Slll'LliXEllTA lXlTAçllES ]X) ORÇ!IIEIl'ro VICIE!lTE lIA
DIPORT1HCIA 'roTAL DE cd 1 .000.000,00 (HUII
llIulIo DE CRUUIXlS) , E nl 0lITlIA3 PllOVIlltN 
eIAS".

Total da Sup1010ent"'lão • • • ••C"

6. DIVISIo l!< EmCAÇlo. 8AlllE
E ASSISmcIA SOCIAL

6.1 Admini s tração

C. G. C. 46.137.444/ 0001-74

PRAÇA TIRADE NTES. fSSO • CA IXA POSTAL, 07 - CEP 17.120

ESTADO DE S.a.O PAULO

de uso OOlll.lD • • • • • • • •••• • • • • ••••••• •••• •• •••• CzS 100.000,00

4.2 Tesouraria

Ib:terla1 de ConslDO

Jlanut8ll9ão d08 SerriÇ08 da Tesouraria • • • ••••Cz.t
:Equipamentos e Xaterial Permanente
Aquisi9ão de .óve1s, máquinas e utensílios

de uso oomum •• ••• ••••• • • •• •••••• •• • •• • •• • ••• CzS

6.2 Ens ino ~ Primeiro .f!!:!!!
Outros Serviços e Encargos
Kanutqão doa Serviços no Ensino de Priaeiro
Orau • •• •• • •• •• • •• • • •••• • •••• • • • •••••••• • ••••cd

Fltuipamentos e Xater1al Pemanente
Aquisição de máqu1na.s, esorivaninhaa, oadei-

~u1pam8Qto8 • Kater1al Permanente
!Q.uialção de máqu1na.s, aparelhos 8 utens!llos

raa e arquivo d. 890 • • •• • • ••••••• ••• ••• • • ••• CZS

)Iateria1 de Conamo
Xanutenção dOB Serviços do Setor de Fi.scalisa.--9&0 8 L&n9amentos •••• ••••• •• •• •• ••••••• • • ••• C&I 150.000,00

PREFEIT URA DO MUNIC(PIO DE AGUDOS

o DR. llllm1IS APPARECIllO BElIÁZIo, Prer.ito lIu
nicipal de A&udos, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER, que a Câmara Jhmiolpal aprovou e
tu; 88llOiona e Pl'Olllul.8a a settW-nte LEIa

Art .l- - Fioa o Executivo llunioipal autoriza
do a suplementar as dotações aba.1%o disor1m1na.d.as na importância de CzS -
1.000.000,00 (HtD milhão de cruzados).

4. DIVISÃO DA FAZUIDA
4.1 Fiscalização .! Lançamentos

3.1.2. 0
03080302.17
4·1.2. 0
03080302.18

4.1. 2. 0
03080302. 16

4.1.2.0
08070212.26

•••••••••••II
••••••••••••_.
••••••••••••••••••••••••••.'-------------------
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Publicada e reKI.trada a data ••pra.
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C. G. C. 48.137.444/000 1-74
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ESTADO DE SAO PAULO

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE AGUDOS

An ..3. - ~ta Lei tla:trará .. ngor na data de
aua publicação, reYOpdu !UI cUspoaiçõe. _ cOIluárlo.

Prereltura Jtun1clp&1 de Agudo., o:s d••a l . d e

1187
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